Lei Municipal n° 1.440/2008
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel que especifica.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a adquirir terreno localizado na Rua Tancredo Neves, próximo à Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte, registrado sob matrícula n.º 5.594. fls 6.284, Livro n.º 02, no Cartório de Registro de Imóveis de Lima Duarte, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). 
Art. 2º - A despesa com a aquisição do terreno de que trata o artigo 1º, correrá por conta da Dotação Orçamentária n.º 4.4.90.61.08.244.006.1.0021 – aquisição de imóveis. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte- MG, 21 de maio de 2008

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 21/05/2008 – Patrícia Elena Sobral – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
